
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 039/2005




O Município de Três Passos vinha se ressentindo da falta de uma Casa de Cultura capaz de congregar as manifestações artísticas e culturais, desde aquelas eruditas até as de caráter popular, tudo, obviamente, dentro de nosso imenso manancial. 




Colhendo mais um compromisso firmado com o eleitorado três-passense, o presente Projeto de Lei possibilita a criação desse espaço da mais subida importância, já que cria, para cada cidadão de nossa comunidade, um patrimônio intelectual que ninguém há de lhe arrebatar. Além disso, o imóvel objeto servirá, igualmente, para a sede dos artesãos de Três Passos, já que o Quiosque da Praça Reneu G. Mertz passará por uma rigorosa manutenção estrutural. 





Por fim, e não menos importante, referido imóvel servirá para sediar um Centro de Informações Turísticas, com que se prestará insofismável serviço ao fomento turístico em nossa cidade. 




Dada a importância da iniciativa, confiamos na aprovação, por esta colenda Casa legislativa, do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 039, de 15 de abril de 2005.


ALTERA AÇÕES DA LDO (LEI MUNICIPAL N° 3.869/04) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município..

Art. 1º É acrescentada a ação 03 – no Programa 027 – “Promoção da Cultura”, da Lei Municipal N° 3.869/04, com a seguinte redação: Implantação da Casa de Cultura de Três Passos, no valor de R$ 7.150,00.
Art. 2° Servirá para cobertura da despesa prevista no artigo anterior a ação 02-Convênio com a Fundação Cultural, Educacional e Tecnológica Três-Passense do Programa 027 – Promoção da Cultura, igualmente no valor de R$ 7.150,00.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TRÊS PASSOS – RS



Aos 15 dias do mês de abril de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






Prefeito Municipal 










